
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.845-B, DE 2016 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Dispõe sobre a garantia de que os dependentes de representantes legais 
em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública, 
próxima à respectiva residência; tendo parecer da Comissão de 
Educação, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. GIUSEPPE 
VECCI); e da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família, pela aprovação deste e do substitutivo da 
Comissão de Educação, com substitutivo (relatora: DEP. CHRIS 
TONIETTO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4845-B/2016 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Do Sr. CÉLIO SILVEIRA) 

Dispõe sobre a garantia de que os 
dependentes de representantes legais em 
comum tenham prioridade para estudar na 
mesma escola pública, próxima à respectiva 
residência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os educandos que tenham representantes legais 

em comum terão, na forma definida pelos sistemas de ensino, prioridade para 

matrícula no mesmo estabelecimento de ensino público, quando este oferecer 

as séries e anos correspondentes à sua idade e aproveitamento escolar. 

Parágrafo único. O estabelecimento de ensino a que se 

refere o caput deverá ser próximo à residência do educando. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação das famílias na vida escolar dos alunos 

constitui, reconhecidamente, um fator que contribui para a auto-estima e 

aprendizado de seus filhos. 

A LDB dispõe que (art. 12, VI) os estabelecimentos de 

ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
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incumbência de articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola. 

Por este motivo, o PNE (estratégia 2.9) propugna pelo 

incentivo à  participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias. 

Nos termos da lei, as famílias são chamadas a colaborar 

com: 

- o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil (estratégia 1.14), ensino 

fundamental (estratégia 2.4) e médio (estratégia 3.8), em relação aos 

educandos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como 

das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola; 

- a construção do sistema educacional inclusivo 

(estratégia 4.19). 

A matrícula dos filhos de uma família numa mesma 

escola facilita seu relacionamento com a comunidade escolar e sua 

participação. 

Um elemento importante para garantir efetivamente o 

acesso dos educandos à escola é a sua proximidade. Uma escola longe da 

residência representa, para o aluno, tempo consumido com transporte escolar 

e, do cansaço decorrente, resulta a falta de concentração em prejuízo da 

aprendizagem. Para os pais representa obstáculo, que pode ter reflexo 

negativo na frequência escolar de seus dependentes e em sua participação na 

vida escolar. 

O Plano Nacional de Educação-PNE tem como meta 

(meta 1) universalizar, até este ano de 2016, a educação infantil na pré-escola 

para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 

educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

Ora, a expansão das matrículas para atender a esta meta 

e orientar este crescimento, deve se dar segundo algumas regras, entre as 
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quais a da proximidade da escola da residência do aluno e a manutenção, na 

medida do possível dos irmãos em um mesmo estabelecimento. 

Conto com o apoio dos nobres pares para esta importante 

medida. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

 

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.  

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência a 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos 

nacionais da educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação 

desta Lei.  

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas com fins 

estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) 

a 17 (dezessete) anos com deficiência.  

 

Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:  

I - Ministério da Educação - MEC;  

II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte do Senado Federal;  

III - Conselho Nacional de Educação - CNE;  

IV - Fórum Nacional de Educação.  

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:  

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios 

institucionais da internet;  

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 
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estratégias e o cumprimento das metas;  

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em educação.  

§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para 

aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com 

informações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito nacional, tendo como 

referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e 

informações relevantes.  

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no 

quarto ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender às 

necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.  

§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 

da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma 

do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de expansão da educação 

profissional e superior, inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos 

concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de financiamento 

estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 

213 da Constituição Federal.  

 

     § 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo 

aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além de outros recursos 

previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar 

o cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) conferências 

nacionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, municipais e 

estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta Lei, no 

âmbito do Ministério da Educação.  

§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput:  

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas;  

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com as 

conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem.  

§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 

(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a 

elaboração do plano nacional de educação para o decênio subsequente.  

 

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em regime 

de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste 

Plano.  

§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal a 

adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PNE.  

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção de medidas 

adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os 

entes federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de 

coordenação e colaboração recíproca.  

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios criarão 

mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas deste PNE e dos planos 

previstos no art. 8º.  
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§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de 

modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a 

utilização de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 

linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa 

comunidade.  

§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e respectivos 

Municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, cooperação e 

pactuação em cada Estado.  

§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios dar-se-á, 

inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.  

 

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância 

com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da 

publicação desta Lei.  

§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação 

estratégias que:  

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas 

sociais, particularmente as culturais; 

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 

cultural;  

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, 

assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;  

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas 

educacionais.  

§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados com 

ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.  

 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis 

específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação 

pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação 

desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade.  

 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados de maneira a 

assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 

estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena 

execução.  

 

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela 

União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte de 

informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas 

públicas desse nível de ensino.  

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a cada 2 

(dois) anos:  

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4845-B/2016 

apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por 

cento) dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos 

dados pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica;  

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o perfil 

do alunado e do corpo dos (as) profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo 

docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos 

pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.  

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os indicadores 

mencionados no inciso I do § 1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 

cada um deles.  

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por etapa, 

estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federação e em nível agregado nacional, 

sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores 

por turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do respectivo estabelecimento 

e para o órgão gestor da respectiva rede.  

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores referidos no 

§ 1º.  

§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, referida no inciso 

I do § 1º, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus Municípios, caso 

mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a 

compatibilidade metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 

às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.  

 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PNE, o 

Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste 

Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 

subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.  

 

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos 

da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação entre os 

sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e estratégias 

do Plano Nacional de Educação.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

José Henrique Paim Fernandes  

Miriam Belchior 

 

ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 
 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 
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forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o 

final da vigência deste PNE. 

 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 

 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência 

das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência 

de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde 

e proteção à infância; 

 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população 

de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos 

alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 

 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e 

do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como 

das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento 

de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência 

e juventude; 

 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 

com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude; 

....................................................................................................................................................... 

 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as 

famílias; 

 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para 

as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades; 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa 

líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 
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3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no 

ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem 

como das situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias 

e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude; 

 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora 

da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência 

e à juventude; 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 

acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na 

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 

 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a 

participação das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 

 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano do 

ensino fundamental. 

 

Estratégias: 

 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do 

ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico 

específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 4.845, DE 2016 

Dispõe sobre a garantia de que os 
dependentes de representantes legais em 
comum tenham prioridade para estudar na 
mesma escola pública, próxima à respectiva 
residência. 

Autor: Deputado Célio Silveira. 

Relator: Deputado Giuseppe Vecci. 

I - RELATÓRIO 

Veio ao exame da Comissão de Educação o Projeto de 

Lei nº 4.845, de 2016, de autoria do Deputado Célio Silveira, que “Dispõe sobre 

a garantia de que os dependentes de representantes legais em comum tenham 

prioridade para estudar na mesma escola pública, próxima à respectiva 

residência”. 

Por despacho da Mesa Diretora, em 1 de abril de 2016, a 

proposição foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão e da 

Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do art. 24, inciso II, do 

Regimento Doméstico, e, nos termos do art. 54 do mesmo diploma legal, à 

Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, tramitando em regime 

ordinário. 

Foi quando, em 1 de junho de 2016, fui designado 

parecerista da matéria. 
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Encerrado o prazo para emendas ao projeto, em 15 de 

junho de 2016, não foram apresentadas emendas. 

De acordo a proposição, nos termos do seu art. 1º, os 

educandos que tenham representantes legais em comum terão, na forma 

definida pelos sistemas de ensino, prioridade para matrícula no mesmo 

estabelecimento de ensino público, quando este oferecer as séries e anos 

correspondentes à sua idade e aproveitamento escolar. 

Preconiza, ainda, em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do artigo inaugural, que o estabelecimento de ensino deverá 

ser próximo à residência do educando. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Educação, nos termos do art. 32, 

inciso IX, alíneas “a” até “d”, do Regimento Interno, opinar sobre todas as 

matérias atinentes à educação em geral, política e sistema educacional, em 

seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais, bem como direito 

da educação e recursos humanos e financeiros para a educação. 

A nossa Carta Política, no seu art. 205, consagrou de 

uma vez por todas a educação como direito de todos e dever do Estado e da 

família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. Ao colocar a família ao lado do 

Estado nessa sublime tarefas de educar para a cidadania, a Constituição 

reconhece seu papel primaz no pleno desenvolvimento do educando. 

A LDB, por sua vez, nos termos do art. 12, inciso VI, 

comete aos estabelecimentos de ensino a incumbência de articular-se com as 

famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a 

escola. 
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Nós aprovamos aqui nesta Casa, por meio da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, nosso Plano Nacional de Educação, com 

vigência até 2024. A nova estratégia para concretização da Meta 2, que é 

universalizar o ensino fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 

anos, é justamente incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 

acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 

estreitamento das relações entre as escolas e as famílias. 

Ora, para as famílias que possuem mais de um filho em 

idade escolar, fica praticamente impossível esse estreitamento de vínculo com 

a escola se os filhos estiverem espalhados em escolas diferentes, muitas vezes 

em rotas bem diferentes em relação às suas casas. Até mesmo a logística 

diária de envio e retorno dos filhos à escola se constitui num óbice sério a ser 

contornado. 

Conforme ressalta o autor da proposição, as famílias são 

chamadas a colaborar com o acompanhamento e o monitoramento do acesso 

e da permanência das crianças na educação infantil (estratégia 1.14 do PNE), 

ensino fundamental (estratégia 2.4) e médio (estratégia 3.8). Até mesmo a 

gestão democrática da educação, objeto da meta 19 do PNE – e que possui 

como quarta estratégia estimular a constituição e o fortalecimento das 

associações de pais – apresenta-se como forte motivo para que seja interesse 

não somente dos pais, mas do Estado, que educandos dos mesmos 

representantes legais estudem no mesmo estabelecimento de ensino. 

Acrescente-se, por oportuno, que o local adequado para 

viabilização do desiderato da presente matéria é pela via modificativa da LDB, 

razão do substitutivo que apresento. 

Em face do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO da 

presente matéria, na forma do Substitutivo anexo, como medida facilitadora do 

desempenho das atribuições dos pais em relação à educação dos seus filhos. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2017. 

Deputado Giuseppe Vecci 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.845, DE 2016 

Dá nova redação ao art. 4º, inciso X, 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação 
nacional, para garantir que os dependentes 
de representantes legais em comum tenham 

prioridade para estudar na mesma escola 
pública, próxima à respectiva residência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º, inciso X, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .............................................................. 

............................................................................ 

X - vaga na escola pública de educação infantil 

ou de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que 

completar 4 (quatro) anos de idade, dando-se 

prioridade para matrícula no mesmo estabelecimento 

de ensino para educandos que tenham 

representantes legais em comum.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2017. 

Deputado Giuseppe Vecci 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou com substitutivo o Projeto de Lei nº 4.845/2016, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Giuseppe Vecci.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Caio Narcio - Presidente, Ságuas Moraes - Vice-Presidente, 
Aliel Machado, Angelim, Átila Lira, Bacelar, Damião Feliciano, Diego Garcia, Giuseppe 
Vecci, Glauber Braga, Izalci Lucas, Josi Nunes, Leo de Brito, Lobbe Neto, Moisés 
Diniz, Moses Rodrigues, Paulo Azi, Pollyana Gama, Professora Dorinha Seabra 
Rezende, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Rosangela Gomes, Sóstenes 
Cavalcante, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Arnaldo Faria de Sá, Celso Pansera, 
Eduardo Bolsonaro, Ezequiel Fonseca, Fábio Sousa, Flavinho, Helder Salomão, 
Lincoln Portela, Luana Costa, Mandetta, Odorico Monteiro, Pedro Fernandes, Ronaldo 
Fonseca, Saraiva Felipe e Zenaide Maia.  

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017.  

 

Deputado CAIO NARCIO  

Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.845, DE 2015 

 

Dá nova redação ao art. 4º, inciso X, 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação 
nacional, para garantir que os dependentes 
de representantes legais em comum tenham 
prioridade para estudar na mesma escola 
pública, próxima à respectiva residência. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º, inciso X, da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .............................................................. 

............................................................................ 

X - vaga na escola pública de educação infantil 

ou de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que 

completar 4 (quatro) anos de idade, dando-se 

prioridade para matrícula no mesmo 

estabelecimento de ensino para educandos que 

tenham representantes legais em comum.” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017. 

 

 

Deputado CAIO NARCIO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.845, DE 2016

Dispõe  sobre  a  garantia  de  que  os

dependentes  de  representantes  legais  em

comum tenham prioridade para estudar na

mesma escola pública, próxima à respectiva

residência.

Autor: Deputado CÉLIO SILVEIRA

Relatora: Deputada CHRIS TONIETTO

I - RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei nº 4.845, de 2016, dispõe que os educandos que tenham

representantes legais em comum deverão ter, na forma definida pelos sistemas de ensino,

prioridade  para  matrícula  no  mesmo  estabelecimento  de  ensino  público,  quando  este

oferecer as séries e anos correspondentes à sua idade e aproveitamento escolar. 

Acrescenta, ainda, que o estabelecimento de ensino deverá ser próximo à residência

dos educandos, em consideração ao fato de que a participação das famílias na vida escolar

dos alunos constitui, um fator que contribui para a autoestima e aprendizado de seus filhos.

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, devendo

tramitar em regime ordinário.

A  matéria  recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de  Educação,  que  aprovou

substitutivo inserindo a matéria no art. 4º, inciso X, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  de diretrizes  e  bases  da educação nacional,  para garantir  que os dependentes  de

representantes legais em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública,

próxima à respectiva residência.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel. (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 4.845, de 2016, é meritório e merece ser aprovado, por estar em

consonância com os princípios constitucionais que regem o direito à educação e a proteção

da unidade familiar.

Nos termos do artigo 205 da Constituição Federal, a educação é um direito de todos

e dever do Estado e da família, devendo ser promovida com a colaboração da sociedade

para o pleno desenvolvimento da pessoa, sua preparação para o exercício da cidadania e

sua qualificação para o trabalho.

Essa diretriz  constitucional  inspira a presente proposta,  que busca assegurar aos

dependentes de um mesmo representante legal a prioridade de matrícula na mesma escola

pública, próxima à residência familiar. Trata-se de medida que não apenas facilita o acesso

à educação, mas também fortalece os vínculos familiares e a convivência entre os membros

da família.

Cabe lembrar que, desde 2019, o artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente

já contempla o direito de irmãos frequentarem a mesma instituição de ensino quando se

encontram na mesma etapa ou ciclo da educação básica. Nesse contexto, a proposta sob

análise  amplia  tal  proteção,  ao  incluir  também  os  demais  dependentes  de  um mesmo

representante legal, promovendo maior coerência no tratamento legal da matéria.

A matrícula de irmãos e dependentes em uma mesma escola contribui para o bem-

estar das crianças, fortalece o apoio mútuo no ambiente escolar e facilita a participação da

família na vida escolar, além de racionalizar a logística familiar  quanto ao transporte e

acompanhamento dos alunos.

Entendemos,  entretanto,  que  a  alteração  legislativa  deve  ocorrer  diretamente  no

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  que  já  regula  o  tema.  Por  isso,  optamos  por

apresentar  substitutivo que insere a nova previsão no inciso V do artigo 53 da referida

norma, assegurando maior coerência sistemática e evitando dispersão legislativa.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.845, de 2016,

e  do Substitutivo  adotado pela  Comissão  de  Educação,  na forma do Substitutivo

anexo.

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO

Relatora

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF
Tel. (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PL/RJ

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.845, DE 2016

Dispõe  sobre  a  garantia  de  que  os

dependentes  de  representantes  legais  em

comum tenham prioridade para estudar na

mesma escola pública, próxima à respectiva

residência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente,  de forma a permitir  que os dependentes  de representante legal

comum estudem em mesma escola, próxima à respectiva residência. 

Art. 2° O art.  53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a

seguinte redação: 

“Art. 53..........................................................................................

.......................................................................................................

V  –  acesso  à  escola  pública  e  gratuita,  próxima  de  sua

residência,  garantindo-se  vagas  no  mesmo  estabelecimento  a

irmãos  ou  dependentes  de  representante  legal  comum  que

frequentem  a  mesma  etapa  ou  ciclo  de  ensino  da  educação

básica. 

............................................................................................” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO

Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.845, DE 2016

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência
e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do PL 4845
/2026 e do Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, com
substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Chris Tonietto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Ruy Carneiro - Presidente, Sargento Portugal e Laura Carneiro - Vice-
Presidentes, Benedita da Silva, Castro Neto, Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
Daniela do Waguinho, Delegado Caveira, Filipe Martins, Lenir de Assis, Pastor
Sargento Isidório, Rogéria Santos, Allan Garcês, Ana Paula Lima, Andreia
Siqueira, Carla Dickson, Detinha, Flávia Morais, Pastor Eurico e Sargento
Gonçalves.

Sala da Comissão, em .03 de dezembro de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,   
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO
 AO PROJETO DE LEI Nº 4.845, DE 2016

Dispõe  sobre  a  garantia  de  que  os

dependentes  de representantes  legais

em  comum  tenham  prioridade  para

estudar  na  mesma  escola  pública,

próxima à respectiva residência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta lei  altera o art.  53 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente, de forma a permitir que os dependentes de

representante  legal  comum  estudem  em  mesma  escola,  próxima  à  respectiva

residência. 

Art. 2° O art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com

a seguinte redação: 

“Art. 53.................................................................................

............................................................................................

V – acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua

residência,  garantindo-se  vagas  no  mesmo

estabelecimento  a  irmãos  ou  dependentes  de

representante  legal  comum  que  frequentem  a  mesma

etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 

............................................................................................”

(NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25279850970024
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